
   



 

   ~.,~ 

 

•    '.    
PREFEITURa  MUNICIPaL  DE  MORRINHOS  

 ESTADO DE GOIÁS  Fls. 02  
• • •   

ART. 52 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
pu  .... 

bllcação, revogadas as disposições em contrário.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MORRINHOS, 

(vinte e oito) dias do mês de Janeiro de 1.992.  
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